
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N° i56 198 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no 

uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução do Conselho Diretor n° 001/92 e 

considerando o constante do Relatório da Comissão Permanente de Baixa Patrimonial constituída 

pela Resolução DAF N° 016/98, encaminhado pelo MEMO. PAT n° 3 50/98, 

RESOLVE: 

Autorizar a baixa, do acervo patrimonial da Fundação Universidade de Brasília, de dois 

videocassetes e de uma fumadora, marca SHARP, bem como de um gravador cassete, marca 

National, considerando que estes desapareceram das dependências do Centro de Acompanhamento 

Educacional - CADE 

Brasília, 	8  de novembro de 1998. 

ÁJÁ- 
Lauro Morhy 

Presidente 

cc: DAF/AUD/PJU/DRMISOC/ACS/SCA/GRE. 


